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À  

Anbar Ensino Técnico e Superior  Ltda. - FACERES 

São José do Rio Preto/SP 

 

18 de Junho de 2021 

 

Prezados senhores, 

 

Temos a satisfação de encaminhar a proposta da Rossi & Teciano – Consultoria Empresarial, 

Contabilidade e Auditoria (Rossi & Teciano) para prestação de serviços de revisão limitada para a 

Anbar Ensino Técnico e Superior  Ltda. - FACERES, doravante denominada “Instituição”.  

 

Esta proposta evidencia o nosso entusiasmo com a perspectiva de acrescentar uma importante instituição 

à nossa carteira de clientes e a confiança de que a Rossi & Teciano disponibilizará os recursos 

necessários para atendê-lo(s) com profissionalismo e capacidade técnica necessários à execução dos 

serviços.  

A finalidade desta proposta é confirmar nossos entendimentos sobre as condições e os objetivos do 

nosso trabalho, além da natureza e das limitações dos serviços que serão prestados. Nossa proposta está 

fundamentada nas informações fornecidas pela Instituição e tem como objetivo apresentar as 

informações necessárias que lhes permitam uma tomada de decisão na contratação dos nossos serviços 

de diagnóstico dos procedimentos contábeis para o exercício findo em 31 de dezembro de 2020. 

 

Teremos prazer em agendar uma reunião para apresentar os serviços ou prestar os esclarecimentos 

adicionais que V.S.as. julgarem convenientes. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

Fernando Ramos Teciano        

Sócio 

CPF: 359.811.228-97 

E-mail: fernando@rossieteciano.com.br        
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I – Natureza e escopo dos serviços  

Nossa proposta tem por objeto a execução de serviços de revisão, com a 

finalidade de emitir relatório de revisão de acordo com as normas 

brasileiras e internacionais de revisão das demonstrações financeiras, 

contemplando o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2020 e as 

correspondentes demonstrações do resultado, do resultado abrangente, 

das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa da Anbar 

Ensino Técnico e Superior  Ltda. - FACERES (“Instituição”) para o 

exercício findo em 31 de dezembro de 2020, de acordo com as práticas 

contábeis adotadas no Brasil (BR GAAP).  

A nossa revisão será realizada de acordo com a norma brasileira de 

revisão (NBC TR 2400) que dispõe sobre trabalhos de revisão de 

demonstrações contábeis e norma internacional, ISRE 2400 - 

Engagements do Review Financial Statements. 

Não realizaremos uma auditoria das demonstrações financeiras e, 

consequentemente, não expressaremos uma opinião sobre elas. 

Adicionalmente, um trabalho de revisão não tem por objetivo satisfazer 

a nenhuma exigência estatutária ou a qualquer requerimento de terceiros 

para o exame de auditoria. 

Os procedimentos para realizar uma revisão das demonstrações 

financeiras, conforme descrito na NBC TR 2400 - Trabalho de revisão 

das demonstrações financeiras (ISRE 2410) consistem, dentre outros, dos 

seguintes procedimentos: 

• Obtenção do entendimento sobre o negócio da entidade e do cenário no qual ela atua. 

• Indagações sobre as práticas contábeis da entidade. 

• Indagações sobre os procedimentos da entidade para registrar, classificar e resumir transações, 

assim como coletar informações para divulgação nas demonstrações financeiras e sua 

elaboração. 

• Indagações sobre todas as afirmações relevantes nas demonstrações financeiras. 

• Revisão por amostragem das obrigações acessórias do exercício de 2020. 

• Procedimentos analíticos elaborados para identificar relações e itens que parecem não usuais. 

Esses procedimentos incluem: 

˗ Comparação das demonstrações financeiras do período sob revisão com demonstrações 

financeiras de períodos anteriores. 

˗ Comparação das demonstrações financeiras com resultados e posição financeira estimada 

(orçamentos ou previsões). 

˗ Estudo das relações dos elementos das demonstrações financeiras que se esperaria que 

mantivessem um padrão previsível com base na experiência da entidade ou padrão de 

entidades do mesmo setor de atividade. 

˗ Ao aplicar esses procedimentos, consideraremos os tipos de assuntos que necessitaram de 

ajustes contábeis em períodos anteriores. 
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˗ Indagações sobre decisões tomadas em assembleias de quotistas, 

reuniões do conselho de administração ou de seus comitês e outras 

reuniões que possam afetar as demonstrações financeiras. 

˗ Leitura das demonstrações financeiras para considerar, com base 

em informações que chegam à atenção do auditor independente, se 

as demonstrações financeiras estão de acordo com a base contábil 

indicada. 

˗ Obtenção de relatórios de outros auditores independentes, se 

houver, e se for considerado necessário, que tenham sido 

contratados para auditar ou revisar as demonstrações financeiras 

de componente da entidade. 

˗ Indagações às pessoas com responsabilidade por assuntos 

financeiros e contábeis compreendendo, por exemplo: 

✓ se todas as transações foram registradas. 

✓ se as demonstrações financeiras foram elaboradas de acordo com a base contábil 

indicada. 

✓ mudanças nas atividades de negócios da entidade e nas suas práticas contábeis. 

✓ assuntos identificados durante a aplicação dos procedimentos acima 

mencionados. Como parte de nosso processo de revisão, solicitaremos à 

Administração e, quando apropriado, pelos responsáveis pela governança, 

confirmação por escrito sobre as representações que nos forem feitas. 

É nossa responsabilidade profissional expressar uma conclusão na forma 

negativa sobre as demonstrações financeiras, cabendo à Administração a 

responsabilidade pelas demonstrações financeiras, bem como por todas as 

afirmações nelas contidas. Isso inclui a manutenção de registros contábeis e 

controles internos adequados e a seleção e a aplicação de políticas contábeis. 

Como parte do processo de revisão, solicitaremos representações formais (Carta 

de Representação da Administração) referentes às afirmações feitas em conexão 

com a revisão. 

Nosso relatório será endereçado à Administração [ou ao Conselho da 

Administração] considerando o descrito no primeiro parágrafo deste tópico. 

Não podemos garantir que um relatório de revisão sem modificações será 

apresentado. Poderão ocorrer circunstâncias em que será necessário 

modificarmos nosso relatório. 

Como resultado das limitações inerentes de um trabalho de revisão, este não 

pode oferecer garantia absoluta de que não existem nas demonstrações 

financeiras, impropriedades decorrentes de fraude, irregularidades ou erro. 
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Durante a execução de nossos trabalhos, poderão chegar ao nosso 

conhecimento assuntos relativos a deficiências de controles internos ou 

áreas nas quais seja possível melhorar a eficácia dos controles de suas 

operações; informaremos a Administração os assuntos de importância por 

meio de um relatório específico. 

Acreditamos que as informações, os registros e os documentos necessários 

para o trabalho estarão à nossa disposição. A cooperação da Administração 

em fornecer tais registros, documentos, informações e assistência como 

combinado, a tempo, é um fator importante para emitirmos nosso relatório 

na data estipulada. 

II – Relatórios a serem emitidos 

 
Como resultado de nossos trabalhos, emitiremos relatório de revisão sobre as 

demonstrações financeiras da Anbar Ensino Técnico e Superior  Ltda. - 

FACERES (“Instituição”) para o exercício findo em 31 de dezembro de 2020, 

elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil (BR GAAP). 

 

Adicionalmente, emitiremos, quando aplicável, relatório(s) contendo 

recomendações sobre deficiências significativas de controles internos identificadas 

durante os trabalhos. 

Como resultado de um trabalho de revisão, é comum que nós, como auditores, 

identifiquemos as áreas em que os controles internos existentes possam ser 

aperfeiçoados, assim como eventuais descumprimentos de normas regulamentares 

pela Instituição. Esse aperfeiçoamento não implica somente introduzir novos 

controles ou fortalecer aqueles existentes, mas deve ser feito com o objetivo de poder 

atingir o máximo de resultados com o menor custo possível. 

As datas para a entrega dos relatórios descritos serão definidas separadamente com 

V.Sa(s). 

É com esse objetivo que apresentaremos à Administração relatórios contendo 

recomendações destinadas a assessorá-la com relação à proteção e salvaguarda dos 

ativos e no aprimoramento dos procedimentos contábeis e controles internos 

existentes, bem como na percepção de eventuais descumprimentos de normas 

regulamentares. 

III – Honorários 

 
Pela execução dos serviços objetivados por esta proposta a Anbar Ensino Técnico e Superior  Ltda. - 

FACERES pagará para a Rossi & Teciano honorários no valor de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais), 

os quais contemplam, exclusivamente: 

 

1. Remuneração dos trabalhos a serem realizados, sob consideração das diversas categorias profissionais 

que deverão ser envolvidas na execução dos mesmos;  

 

2. Os tributos cabíveis (ISS, PIS e COFINS) de acordo com a legislação vigente na data de assinatura desta 

proposta.  Entretanto, o ônus relativo a quaisquer tributos exigidos pela municipalidade do local em 

que a Anbar Ensino Técnico e Superior  Ltda. - FACERES está estabelecida ou do local no qual os 

serviços serão total ou parcialmente prestados, sob qualquer denominação ou forma, será  
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suportado diretamente pela Anbar Ensino Técnico e Superior  Ltda. - FACERES ou acrescido ao 

valor dos honorários devidos, conforme o caso.  Ademais, as Partes concordam que eventuais aumentos 

nos tributos serão automaticamente repassados a Anbar Ensino Técnico e Superior  Ltda. - 

FACERES,visando à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro estabelecido na presente 

contratação. 

 

O valor total dos honorários acima, líquido e certo, conforme reconhecido pelas partes, deverá ser pago 

mediante emissão de nota fiscal e boleto com vencimento para o dia 10 de cada mês. Podendo ser 

parcelados em até 6 vezes. 
 

Os honorários ora acordados não contemplam: 

 

a. Despesas de qualquer espécie, tais como viagens, gastos com locomoções, estadas, telefonemas, cópias, 

traduções etc., as quais, uma vez necessárias à prestação dos serviços, serão incorridas por sua conta e 

ordem da Anbar Ensino Técnico e Superior Ltda. - FACERES e lhe serão faturadas separadamente, 

por seu custo efetivo. 

 

b. Situações inusitadas no decorrer do relacionamento contratual, tais como, mas não exclusivamente, a 

indisponibilidade de informações necessárias à execução dos serviços, a necessidade de retrabalho 

ocasionada pela Anbar Ensino Técnico e Superior Ltda. - FACERES ou seus colaboradores, 

situações outras que gerem a necessidade de incurso de dedicação ou esforço adicional ou extraordinário 

por parte da Rossi & Teciano.  Se esse tipo de situação for observado, informaremos à V.Sas. e nessa 

hipótese, as partes irão se compor, a fim de impedir que a Rossi & Teciano suporte unilateralmente as 

consequências de tais imprevistos. 

 

c. Serviços adicionais.  Se, porventura solicitados por V.Sa(s), tais como consultas que envolvam pesquisa 

ou estudo específico de assuntos não inclusos nesta proposta, serão cobrados separadamente, de acordo 

com o tempo efetivamente gasto e previamente combinados com V.Sa(s). 

 

Esclarecemos que o atraso no pagamento de qualquer parcela implicará, automaticamente, a obrigação 

da Anbar Ensino Técnico e Superior Ltda. - FACERES de acrescer ao valor regular: (i) multa 

moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura; (ii) juros de mora equivalentes à taxa em vigor 

para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional (Selic); e (iii) Caso a taxa em vigor 

para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional não contenha variante de correção 

monetária, o valor regular deverá ser acrescido, também, de correção monetária, segundo o Índice Geral 

dos Preços do Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas (IGP-M/FGV) e, no caso de sua 

supressão ou extinção, substitutivamente, índice de reajuste permitido por Lei, com semelhante 

composição e abrangência, como forma de preservar a expressão econômica dos valores contratados, de 

forma que não permita que este venha a sofrer deterioração em decorrência da inflação. 

 

IV – Outros termos e condições de contratação de nossos serviços 
 

A - Responsabilidades e limitações 

Esclarecemos que os eventos e as circunstâncias adiante relacionados são inerentes aos trabalhos de 

procedimentos previamente acordados e não poderão, em nenhuma hipótese, ser considerados como 

insuficiência ou deficiência de qualquer natureza na realização dos procedimentos previamente 

acordados: 

a. O escopo dos trabalhos ora propostos não contempla a obrigação específica e determinada da Rossi & 

Teciano de detectar fraudes nas operações, nos registros e nos documentos da Instituição. Não  

 



 
 

7 

 

 

obstante, sendo constatados indícios ou a existência de fraudes ou a simples existência de ambiente 

propício à sua ocorrência, estes serão prontamente informados à Administração da Instituição. 

b. O escopo de trabalhos de procedimentos previamente acordados não contempla o atendimento a 

interesses pessoais ou específicos e está relacionado a questões legais, regulamentares e éticas que 

determinam que os trabalhos sejam executados de forma independente. 

Salientamos que a participação dos funcionários da Instituição, que deverão ser designados até a data de 

início dos serviços de procedimentos previamente acordados, será essencial para a consecução de um 

resultado adequado. Assim, a Instituição terá a responsabilidade de contribuir com a execução dos 

serviços, proporcionando-nos acesso oportuno a seus dados, informações e pessoal, realizando não 

exclusivamente a disponibilização da documentação e dos registros pertinentes e a prestação das 

informações que lhe(s) venham a ser solicitadas pela Rossi & Teciano em consonância com os serviços 

a serem executados.  

Na execução das atividades a seu cargo, a Instituição deverá observar que os dados a serem 

disponibilizados deverão expressar, de forma exaustiva, as transações ou operações a que se referirem 

e deverão ser apresentados tempestivamente.  

Nesse contexto, a Instituição será a única responsável pelo desempenho de seus empregados e agentes, 

e pela exatidão e integridade dos dados e das informações fornecidos a nós para o objetivo dos serviços 

desta proposta. A Rossi & Teciano não será responsabilizada, em nenhuma hipótese, por danos ou 

prejuízos decorrentes da apresentação intempestiva de dados, por parte da Instituição, que possam 

prejudicar o andamento regular ou o resultado dos serviços, nem suportará tais danos ou prejuízos. A 

Rossi & Teciano tampouco será responsabilizada pela qualidade ou suficiência dos documentos, 

registros e dados que venham a ser disponibilizados em resposta às solicitações efetuadas por esta. 

Sendo do interesse da Instituição contratar os serviços da Rossi & Teciano e desde que não haja 

impedimento para tal contratação, a Rossi & Teciano executará os serviços em conformidade com esta 

proposta e de acordo com as normas estabelecidas pela legislação pertinente e os procedimentos 

regulamentares emitidos pelos órgãos reguladores das atividades da Instituição e por organismos 

profissionais brasileiros, mediante emprego de profissionais qualificados e em número suficiente, para 

os quais a Instituição deverá fornecer a infra-estrutura adequada, necessária e indispensável para a 

execução dos serviços. 

B - Propriedade e uso dos resultados 

A aceitação desta proposta pela Anbar Ensino Técnico e Superior  Ltda. - FACERES implicará o 

reconhecimento e a concordância, por parte desta, quanto ao fato de que quaisquer conselhos, 

recomendações e informações orais ou escritas, que venham a ser fornecidos pela Rossi & Teciano no 

âmbito da prestação dos serviços, são confidenciais e para uso exclusivo da Anbar Ensino Técnico e 

Superior  Ltda. - FACERES. Exceto em casos prescritos por lei ou naqueles em que o produto por nós 

entregue tenha por objetivo a revelação a terceiros, se assim expressamente especificado nesta proposta, 

a Anbar Ensino Técnico e Superior  Ltda. - FACERES não exporá nem permitirá que terceiros 

tenham acesso a tais conselhos, recomendações ou informações, nem ao produto do trabalho, tampouco 

resumirá ou irá se referir a tais conselhos, recomendações e informações nem ao produto do trabalho ou 

ao conteúdo dos documentos que fundamentarem a nossa contratação, incluindo a presente proposta, a 

não ser mediante prévio e expresso consentimento válido de nossa parte. Assim, a Instituição 

compromete-se a nos indenizar, defender e segurar de e contra quaisquer obrigações invocadas contra a 

Rossi & Teciano, por qualquer terceiro, na extensão resultante de uso, posse ou divulgações indevidas. 
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A Anbar Ensino Técnico e Superior  Ltda. - FACERES compromete-se a nos consultar prévia e 

expressamente sobre sua eventual intenção de realizar qualquer revelação de material disponibilizado 

por nós, em razão ou em decorrência dos serviços objeto desta proposta ou de sua reprodução total ou 

parcial para terceiros e a disponibilizar todas as informações pertinentes por nós solicitadas, para que 

tenhamos condições de avaliar e opinar, exclusivamente, segundo critérios a que estamos sujeitos por 

convenções internas, regulamentares ou legais. 

Se a Instituição solicitar a apresentação do relatório para terceiro, dentre outras medidas, poderemos 

solicitar que tal terceiro declare, por escrito, sua concordância com os procedimentos e assuma a 

responsabilidade pela suficiência dos procedimentos para seus propósitos. 

Independentemente de nossa concordância com a eventual revelação do material, V.Sas. concordam que 

o uso ou a revelação, pela Anbar Ensino Técnico e Superior  Ltda. - FACERES, de qualquer 

informação transmitida pela Rossi & Teciano no âmbito do relacionamento contratual estabelecido com 

base nesta proposta ou de qualquer parte do resultado dos serviços objetivados por esta proposta, em 

qualquer hipótese e para qualquer finalidade, ocorrerá exclusivamente com base na — e em decorrência 

da — avaliação da conveniência e da oportunidade que a Anbar Ensino Técnico e Superior  Ltda. - 

FACERES realizar, através de seus administradores ou consultores, e, portanto, sob risco e 

responsabilidade exclusivos da Anbar Ensino Técnico e Superior  Ltda. - FACERES. 

Nestes termos, fica certo e ajustado entre Rossi & Teciano e Anbar Ensino Técnico e Superior  Ltda. 

- FACERES, que o ato da Anbar Ensino Técnico e Superior  Ltda. - FACERES de usar ou revelar 

qualquer parte do resultado dos serviços objetivados por esta proposta implicará responsabilidade da 

Anbar Ensino Técnico e Superior  Ltda. - FACERES em responder por toda e qualquer consequência, 

dano ou prejuízo decorrente ou resultante de tal uso ou revelação do material, que venha a recair sobre 

ela, sobre a Rossi & Teciano ou sobre terceiros.  

C - Papéis de trabalho 

Durante a execução dos serviços objeto desta proposta, teremos acesso a informações orais e escritas, 

documentos e dados em geral, que serão registrados e arquivados, se necessário, em mídia eletrônica, 

constituindo obrigação da Instituição a manutenção, pelo prazo legal, de todos os registros contábeis e 

demais documentos que suportem as suas escritas comercial e fiscal. Mesmo assim, consoante normas 

legais e regulamentares profissionais das diversas áreas técnicas necessárias à execução dos serviços ora 

propostos, visando a documentar aspectos relevantes, se necessário, poderemos reter e manter em 

arquivo cópias e anotações de todas as informações orais e escritas, documentos e dados em geral, 

inclusive informações confidenciais que nos vierem a ser disponibilizadas em razão ou decorrência da 

prestação dos serviços contratados. 

D - Confidencialidade 

A Instituição, ao aceitar esta proposta, reconhece sua validade, concorda com seus termos e obriga-se, 

assim como a Rossi & Teciano, a agir de maneira que toda informação comunicada por uma parte (Parte 

Reveladora) à outra (Parte Receptora), em relação aos serviços pactuados por meio desta proposta, seja 

recebida em confiança, usada só para os propósitos da execução dos serviços previamente acordados e 

que nenhuma informação confidencial seja exposta pela Parte Receptora nem por seus agentes ou 

pessoal sem o consentimento prévio por escrito da Parte Reveladora. 

A obrigação de sigilo não se aplica às informações que: (i) já sejam do conhecimento da Parte Receptora 

sem obrigação de sigilo à época da divulgação pela Parte Reveladora; (ii) sejam de domínio público ou 

tornem-se de domínio público sem violação desta proposta; (iii) sejam recebidas legalmente de terceiros, 

que não estejam sujeitos a compromissos ou acordos de confidencialidade com a Parte Reveladora; (iv) 

sejam desenvolvidas independentemente pela Parte Receptora, sem a utilização das informações 

confidenciais da Parte Reveladora; (v) sejam divulgadas, sem restrições  
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similares a terceiros, pela Parte Reveladora; (vi) sejam aprovadas pela Parte Reveladora para divulgação, 

ou não sejam mais consideradas pela Parte Reveladora como sendo informações confidenciais; (vii) 

tenham sua divulgação exigida nos termos da lei, por autoridade competente ou norma profissional; ou 

(viii) necessitem ser divulgadas para que a Parte Receptora possa se defender, em caso de instauração 

de processo administrativo, arbitral ou judicial contra ela. 

Informamos que poderemos ser solicitados a dar acesso e/ou a fornecer cópias dos nossos papéis de 

trabalho que tenham servido de base para a emissão do nosso relatório de procedimentos previamente 

acordados, conforme escopo definido nesta proposta, à fiscalização dos órgãos reguladores a que se 

subordina a Instituição, em razão de sua atividade.  

A Rossi & Teciano poderá, sem o prévio consentimento da Anbar Ensino Técnico e Superior  Ltda. 

- FACERES, revelar as Informações Confidenciais às autoridades competentes ao se deparar com 

indícios que possam configurar a prática do crime de lavagem de dinheiro e financiamento ao terrorismo, 

conforme previsto na legislação aplicável. 

Na ocorrência de qualquer solicitação, V.Sa(s). será(ão) previamente informado(s), para que possa(m) 

adotar as medidas que entenda(m) adequadas à proteção de seus interesses, sendo certo que a simples 

desautorização, desacompanhada de proteção judicial, não será suficiente para impedir o cumprimento 

da determinação emanada da citada autoridade. 

Se uma das partes receber uma citação judicial ou outra exigência administrativa ou judicial validamente 

emitida requerendo a revelação das informações confidenciais da outra parte, tal parte deverá emitir 

imediatamente uma notificação de aviso de tal exigência por escrito à outra, para permitir que esta 

procure uma ordem protetora. Tão logo a parte citada para revelar tais informações forneça a notificação, 

essa parte estará intitulada a se submeter a tal exigência na extensão permitida por lei ou determinada 

em tal exigência, ficando sujeita a qualquer ordem protetora ou similar válida e eficaz que a parte 

interessada no sigilo da informação possa vir a obter. 

E - Limitação de responsabilidade  

Em qualquer caso previsto nesta proposta, ou não, a indenização devida pela Rossi & Teciano à 

Instituição ou a terceiros com ela relacionados, em razão ou decorrência da relação de prestação dos 

serviços objeto desta proposta, ficará limitada ao valor máximo, único e total que corresponder à 

importância dos honorários efetivamente pagos pela Instituição a nós.  

Esgotado o limite aqui estabelecido, em razão ou decorrência do pagamento de uma única indenização 

ou de mais de uma delas pela Rossi & Teciano à Instituição ou a terceiros com ela relacionados, 

cessarão todos os direitos da Instituição e de terceiros com ela relacionados de pleitear indenização em 

face da primeira. 

No tocante à ação de terceiros, a Instituição concorda em indenizar a Rossi & Teciano por quaisquer 

danos, prejuízos e despesas que esta vier a suportar em razão de ações, reclamações, pleitos ou 

questionamentos de terceiros, relacionados direta ou indiretamente com os serviços contratados, salvo 

se tais ações, reclamações, pleitos ou questionamentos decorrerem da prática de ação ou omissão culposa 

ou dolosa, declarada em sentença judicial. 

F - Rescisão 

O descumprimento de qualquer condição estabelecida por meio deste documento, assim como a 

execução do seu objeto em desacordo com o estabelecido, dará direito à parte inocente de rescindi-lo 

mediante notificação expressa à parte que deu causa, com antecedência de dez dias úteis.  

Além dessa hipótese, a relação contratual poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
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a. Alteração do contrato ou estatuto social ou modificação da finalidade ou da estrutura societária das 

partes que prejudique a execução deste pacto. 

b. Transferência dos direitos e/ou das obrigações pertinentes a esta proposta sem prévia e expressa 

autorização da outra parte. 

c. Cometimento reiterado de faltas devidamente anotadas e comprovadas pelas partes. 

d. No interesse de qualquer uma das partes, mediante comunicação com antecedência de 30 dias. 

O presente será automaticamente rescindido havendo pedido de falência, recuperação judicial ou 

extrajudicial, intervenção ou dissolução de qualquer uma das partes. 

Sejam quais forem o motivo e a origem da rescisão, sem prejuízo das penalidades cabíveis, a Instituição 

obriga-se ao reembolso de todos os gastos incorridos por nós até a data da efetiva rescisão, bem como 

ao pagamento dos serviços executados até a mesma data. 

Extraordinariamente, o pacto estabelecido com a aceitação desta proposta poderá ser rescindido na 

hipótese de vir a ser constatado fato superveniente, em razão de normas nacionais ou internacionais, que 

implique impedimento à continuidade dos trabalhos. 

As condições constantes desta proposta são válidas pelo prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados da sua 

emissão. 

A Anbar Ensino Técnico e Superior  Ltda. - FACERES, pela presente, concorda com os termos desta 

proposta e contrata a Rossi & Teciano para realizar os trabalhos nesta descritos, de acordo com as 

condições apresentadas. O presente instrumento revoga todos os entendimentos e acordos anteriores 

entre as partes sobre a matéria objeto desta proposta. Qualquer alteração nos termos desta proposta 

deverá ser feita formalmente por escrito e somente será efetiva se o documento for assinado devidamente 

pelos representantes autorizados das partes. 

V – Aceitação 
As condições constantes desta proposta são válidas pelo prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados da sua 

emissão. 

Havendo interesse da Anbar Ensino Técnico e Superior  Ltda. - FACERES em contratar os serviços 

da Rossi & Teciano, esta deverá manifestar a sua aceitação desta proposta mediante devolução de cópia 

devidamente assinada por seu representante, inclusive apondo o visto em cada página desta. 

Caso a Anbar Ensino Técnico e Superior  Ltda. - FACERES não evidencie a sua aceitação na forma 

indicada, mas autorize o início da prestação dos serviços objeto desta proposta, pela forma oral ou escrita 

e sem registrar expressamente nenhuma restrição aos termos e às condições desta proposta, tal ato 

representará a adesão tácita da Anbar Ensino Técnico e Superior  Ltda. - FACERES a todos os termos 

e condições aqui determinados e, dessa forma, a relação contratual que se estabelecerá entre as partes 

será regulada, em qualquer hipótese, por este documento. 

Ao recebermos sua confirmação, começaremos a planejar os trabalhos para que possamos colocar o 

máximo de recursos a serviço da Anbar Ensino Técnico e Superior  Ltda. - FACERES 

A Anbar Ensino Técnico e Superior  Ltda. - FACERES, pela presente, concorda com os termos desta 

proposta e contrata a Rossi & Teciano para realizar os trabalhos nesta descritos, de acordo com as 

condições apresentadas. O presente instrumento revoga todos os entendimentos e acordos anteriores 

entre as partes sobre a matéria objeto desta proposta. Qualquer alteração nos termos desta proposta 
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deverá ser feita formalmente por escrito e somente será efetiva se o documento for assinado devidamente 

pelos representantes autorizados das partes. 

O contrato acordado nos termos desta proposta será regido e interpretado conforme as leis da República 

Federativa do Brasil, e o foro para dirimir desacordo de qualquer natureza entre a Rossi & Teciano e a 

Anbar Ensino Técnico e Superior  Ltda. - FACERES inscrita sob o CNPJ de n° 03.539.801/0001-

18, segundo a vontade que as partes manifestam, em caráter irrevogável, será o foro da Comarca do 

Município de Catanduva, no Estado de São Paulo. 

 

Rossi & Teciano Anbar Ensino Técnico e Superior  Ltda. - 

FACERES 

Assinatura:                           Assinatura:                   

Nome:     Nome:    

Cargo: Sócio   Cargo:    

Data:   /   /     

Data da 

aprovação:   /   /   

 

 

Testemunhas:                         

                          

1.             2.           

Nome:             Nome:           

CPF/MF:             CPF/MF:           

 




